
Estado de Mato Grosso
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA
CNPJ 15.023.914/0001-45

LEI MUNICIPAL N° 1.056/2013.

Dispõe sobre a criação da Ouvidoria do
Município e dá outras providências.

SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz saber, que a Câmara
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica criada a Ouvidoria do Município de Araputanga,
tendo por objetivo assegurar, de modo permanente e eficaz, a preservação dos
princípios de legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos agentes da
Administração Direta e Indireta, inclusive das empresas públicas e sociedades nas
quais o Município detenha capital majoritário, e entidades privadas de qualquer
natureza que operem com recursos públicos, na prestação de serviços à população.

Art. 2°. A Ouvidoria será o canal de comunicação direta entre a
sociedade e a Administração Municipal, recebendo reclamações, denúncias,
sugestões e elogios, de modo a estimular a participação do cidadão no controle e
avaliação dos serviços prestados e na gestão dos recursos públicos.

Art. 3°. Compete à Ouvidoria do Município de Araputanga :

I - receber denúncias, reclamações e representações sobre atos
considerados arbitrários, desonestos, indecorosos, ilegais, irregulares ou que violem
os direitos individuais ou coletivos, praticados por servidores civis e militares da
Administração Pública Municipal direta e indireta e daquelas entidades referidas no
artigo 1º desta lei;

Il - receber sugestões de aprimoramento, críticas, elogios e
pedidos de informação sobre as atividades da Administração Pública Municipal;

IIl - diligenciar junto às unidades administrativas competentes,

para que prestem informações e esclarecimentos a respeito das comunicações
mencionadas no inciso anterior;
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IV - manter o cidadão informado a respeito das averiguações e
providências adotadas pelas unidades administrativas, excepcionados os casos emque necessário for o sigilo, garantindo o retorno dessas providências a partir de sua
intervenção e dos resultados alcançados;

V - elaborar e divulgar, trimestral e anualmente, relatórios de
suas atividades, bem como, permanentemente, os serviços da Ouvidoria doMunicípio junto ao público, para conhecimento, utilização continuada e ciência dos
resultados alcançados;

VI - promover a realização de pesquisas, seminários e cursos
sobre assuntos relativos ao exercício dos direitos e deveres do cidadão perante a
administração pública;

VIl - organizar e manter atualizado arquivo da documentação
relativa às denúncias, reclamações e sugestões recebidas;

§ 1º. A Ouvidoria manterá sigilo sobre denúncias e reclamações
que receber, bem como sobre sua fonte, assegurando a proteção dos denunciantes,
quando requerer o caso ou assim for solicitado.

§ 2º. A Ouvidoria manterá serviço telefônico gratuito, destinado a
receber as denúncias e reclamações, garantindo o sigilo da fonte de informação.

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, EstadO
de Mato Grosso, ao quatorze (14) dias do mês de maio (05) de dois mil e treze
(2013).

Sidney Pires Salomé
Prefeito Municipal
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Potencial de Poluição, Pessoa Empresa deEmpresa de Médio

Art. 4° São isentas do pagamento da Taxa de servicos às entidades Grau de utilização deFísica Microempresa Pequeno Porte Porte

públicas federais, distritais, estaduais e municipais e as entidades Recursos Naturais
R$ 60,00 R$ 80,00 R$ 100,00 R$ 125,00

Pequenofilantrópicas. R$ 80,00 R$ 120,00 R$ 140,00 R$ 160,00
Médio

Art. 5° O recolhimento da Taxa de servicos será efetuado em conta LICENÇA OPERAÇÃO PROVISÓRIA/AUTORIZAÇÃObancária vinculada a Secretaria Municipal de Meio Ambiente,
Desenvolvimento Rural e Urbano através do Fundo Municipal de Potencial de Poluição, Empresa deEmpresade MédioPessoaMeio Ambiente por intermédio de documento próprio de arrecadação. Grau de utilização deFísica

Microempresa Pequeno Porte Porte
Recursos Naturais

R$ 100,00 R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 250,00PequenoArt. 6° A Taxa de serviços não recolhida nos prazos e nas condições R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 250,00 R$ 300,00Médioestabelecidas no artigo anterior será cobrada com os seguintes
acréscimos: LICENÇA ESPECIAL

I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, contados do mês Empresa dePotencial de Poluição, Pessoa Microempresa Empresa de Médioseguinte ao do vencimento, à razão de um por cento; de PequenoGrau de utilização Física Porte
PorteII - multa de mora de vinte por cento, reduzida a dez por cento se o Recursos Naturais

R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 250,00 R$ 350,00
Pequenopagamento for efetuado até o último dia útil do mês subseqüente ao do R$ 200,00 R$ 250,00 R$ 300,00 R$ 400,00Médiovencimento;

III - encargo de vinte por cento, substitutivo da condenação do LICENÇA DE RENOVAÇÃOdevedor em honorários de advogado, calculado sobre o total do débito
inscrito como Dívida Ativa, reduzido para dez por cento se o Potencial de Poluição, Pessoa Empresa deEmpresade Médiopagamento for efetuado antes do ajuizamento da execução. Grau de utilização de MicroempresaFísica Pequeno Porte Porte

Recursos Naturais
R$ 100,00 R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 300,00§ 1o Os juros de mora não incidem sobre o valor da multa de mora. Pequeno
R$ 150,00 R$ 200,00 R$ 250,00 R$ 350,00

Médio

§ 2o Os débitos relativos à taxa de serviços poderão ser parcelados de
VISTORIA

: lo com os critérios fixados na legislação tributária, conforme
dispuser o regulamento desta Lei.

Potencial de Poluição, Pessoa Empresa deEmpresa de Médio
Grau de utilização de MicroempresaFísica Pequeno Porte Porte

Art. 7° As pessoas físicas e jurídicas que exerçam as atividades Recursos Naturais
R$ 50,00 R$ 100,00 R$ 120,00 R$ 150,00mencionadas no Anexo Único da Resolução CONSEMA nº 04/2008 e Pequeno
R$ 100,00 R$ 150,00 R$ 140,00 R$ 170,00Médioque não estiverem inscritas nos respectivos cadastros até o último dia

útil do terceiro mês que se seguir ao da publicação desta Lei
incorrerão em infração punível com multa de: OBS: A vistoria técnica no perímetro urbano terá um desconto de

20% sobre o valor acima.
I - R$ 50,00 (cinqüenta reais), se pessoa física;
II - R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais), se microempresa; CADASTRO TÉCNICO MUNICIPAL
III - R$ 900,00 (novecentos reais), se empresa de pequeno porte; R$ 30,00 (Trinta reais)
IV - R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), se empresa de médio

EMISSÃO DE CERTIDÕES DIVERSASporte;
V - R$ 9.000,00 (nove mil reais), se empresa de grande porte. Emissão de certidões diversas:

R$ 50,00 (Cinquenta reais)
Art. 8° Havendo a necessidade de vistoria do empreendimento por
parte do órgão ambiental licenciador do município, o empreendedor EXPEDIÇÃO DE SEGUNDA VIA
deverá recolher taxa de vistoria conforme o tabela anexo. Expedição de segunda via de licenças ou de autorizações ambientais:

R$ 20,00 ( Vinte reais )
Publicado por:Art. 9° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Rogerio Batista

10. Revogam-se as disposições em contrário. Código Identificador:6E51FDA6

Gabinete do Prefeito Municipal de Araputanga - Mato Grosso, aos 14 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
(quatorze) dias do mês de maio (05) de dois mil e treze (2013) LEI MUNICIPAL N° 1.056/2013
SIDNEY PIRES SALOMÉ

Dispõe sobre a criação da Ouvidoria do Município e
Prefeito Municipal dá outras providências.

ANEXO I SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga,
VALORES, EM REAIS, DEVIDOS A TÍTULOS DE COBRANÇA Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz saber, que a
PELA DE TAXA DE SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO E Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei:
FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL.
LICENÇA PRÉVIA Art. 1°. Fica criada a Ouvidoria do Município de Araputanga, tendo

por objetivo assegurar, de modo permanente e eficaz, a preservação
Potencial de Poluição, Empresa deEmpresa de Médio dos princípios de legalidade, moralidade e eficiência dos atos dos

de
Pessoa

Grau de utilização Física Microempresa Pequeno Porte Porte agentes da Administração Direta e Indireta, inclusive das empresasRecursos Naturais
R$ 60,00 R$ 80,00 R$ 100,00 R$ 150,00 públicas e sociedades nas quais o Município detenha capitalPequeno
80,00 R$ 100,00 R$ 120,00 R$ 180,00Médio majoritário, e entidades privadas de qualquer natureza que operem

com recursos públicos, na prestação de serviços à população.
LICENÇA DE INSTALAÇÃO

Art. 2°. A Ouvidoria será o canal de comunicação direta entre a
Potencial de Poluição, Empresa deEmpresa de Médio sociedade e a Administração Municipal, recebendo reclamações,PessoaGrau de utilização de MicroempresaFísica Pequeno Porte Porte denúncias, sugestões e elogios, de modo a estimular a participação doRecursos Naturais

R$ 100,00 R$ 125,00 R$ 150,00 R$ 180,00 cidadão no controle e avaliação dos serviços prestados e na gestão dosPequeno
Médio R$ 120,00 R$ 150,00 R$ 180,00 R$ 200,00 recursos públicos.
LICENÇA DE OPERAÇÃO
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Art. 3o. Compete à Ouvidoria do Município de Araputanga : Art. 2°. A informação pública deverá estar acessível a todos, adotando
este Município as medidas necessárias para garantir a acessibilidade

I - receber denúncias, reclamacões e representacões sobre atos de conteúdo para pessoas com deficiência.
considerados arbitrários, desonestos, indecorosos, ilegais, irregulares
ou que violem os direitos individuais ou coletivos, praticados por CAPÍTULO II
servidores civis e militares da Administração Pública Municipal direta
e indireta e daquelas entidades referidas no artigo 1º desta lei; DO ACESSO A INFORMAÇÕES E DA SUA DIVULGAÇÃO,

II - receber sugestões de aprimoramento, críticas, elogios e pedidos de Art. 3°. O acesso à informação compreende os direitos de obter
informação sobre as atividades da Administração Pública Municipal; orientação sobre os procedimentos para a consecução de acesso, bem

como sobre o local onde poderá ser encontrada ou obtida a
III - diligenciar junto às unidades administrativas competentes, para informação almejada.
que prestem informações e esclarecimentos a respeito das
comunicações mencionadas no inciso anterior; § 1°. Quando não for autorizado acesso integral à informação por ser

ela parcialmente sigilosa, é assegurado o acesso à parte não sigilosa
IV - manter o cidadão informado a respeito das averiguacões e por meio de certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob
providências adotadas pelas unidades administrativas, excepcionados sigilo.
os casos em que necessário for o sigilo, garantindo o retorno dessas
providências a partir de sua intervenção e dos resultados alcançados; § 2o. Informado do extravio da informação solicitada, poderá o

interessado requerer ao Prefeito Municipal, a imediata abertura de
V - elaborar e divulgar, trimestral e anualmente, relatórios de suas sindicância para apurar o desaparecimento da respectiva
atividades, bem como, permanentemente, os serviços da Ouvidoria do documentação.
Município junto ao público, para conhecimento, utilização continuada
e ciência dos resultados alcançados; § 3°. Verificada a hipótese prevista no § 2º deste artigo, o responsável

pela guarda da informação extraviada deverá, no prazo de 10 (dez)
VI - promover a realização de pesquisas, seminários e cursos sobre dias, justificar o fato e indicar os meios de provas cabíveis.

tos relativos ao exercício dos direitos e deveres do cidadão
perante a administração pública; Art. 4°. É dever do Município de Araputanga promover,

independentemente de requerimentos, a divulgação em local de fácil
VII - organizar e manter atualizado arquivo da documentação relativa acesso, no âmbito de suas competências, de informações de interesse
às denúncias, reclamações e sugestões recebidas; coletivo ou geral, produzidas ou custodiadas pelo órgão.

§ 1°. A Ouvidoria manterá sigilo sobre denúncias e reclamações que § 1°. Na divulgação das informações a que se refere o caput, deverão
receber, bem como sobre sua fonte, assegurando a proteção dos constar, no mínimo:
denunciantes, quando requerer o caso ou assim for solicitado.

I - registro das competências e estrutura organizacional, endereços e
§ 2°. A Ouvidoria manterá serviço telefônico gratuito, destinado a telefones das respectivas unidades e horários de atendimento ao
receber as denúncias e reclamações, garantindo o sigilo da fonte de público;
informação.

II - registros de quaisquer repasses ou transferências de recursosArt. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas financeiros;
as disposições em contrário.

III - registros de despesas;
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARAPUTANGA,
Estado de Mato Grosso, ao quatorze (14) dias do mês de maio (05) de IV - informações concernentes a procedimentos licitatórios, inclusivedois mil e treze (2013). os respectivos editais e resultados, bem como a todos os contratos

celebrados;
SIDNEY PIRES SALOMÉ

eito Municipal V - dados gerais para o acompanhamento de programas, ações,Publicado por: projetos e obras; e,
Rogerio Batista

Código Identificador:C3B63B68 VI - respostas a perguntas mais frequentes da sociedade.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO § 2º As informações constantes dos incisos do § 1°, deverão estarLEI MUNICIPAL N° 1.057/2013. disponíveis no Portal Transparência do Estado (ou Município).

Regula o acesso a informações previsto no inciso Art. 5°. O acesso a informações públicas será assegurado mediante:
XXXIII do art. 5°, inciso II do § 3° do art. 37 e no §
2º do art. 216 da Constituição Federal, e dá outras I - criação de Serviço de Informações ao Cidadão, vinculado à
providências. Ouvidoria do Município de Araputanga, em local com condições

apropriadas para:
SIDNEY PIRES SALOMÉ, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições, faz saber, que a a) atender e orientar o público quanto ao acesso a informações;
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: b) informar sobre a tramitação de documentos nas suas respectivas

unidades;
CAPÍTULO I c) protocolizar documentos e requerimentos de acesso a informações
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS CAPÍTULO III

Art. 1°. Esta Lei regulamenta o direito constitucional de acesso à DO PROCEDIMENTO DE ACESSO A INFORMAÇÃO
informação, a fim de garantir sua efetividade, consoante previsto no
inciso XXXIII do artigo 5°, no inciso II, do § 3° do artigo 37 e no § 2°, Seção I
do artigo 216, da Constituição Federal, bem como os regramentos
encartados na Lei n° 12.527/2011. Do Pedido de Acesso
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